MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10880.920127/2009-89

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3002-000.122 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 12 de agosto de 2020

Assunto PER/DCOMP

Recorrente COPERION LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os-membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia para que a Unidade de Origem, a partir dos
documentos arrolados-ao longo do procedimento fiscal, apure a certeza e a liquidez do crédito
indicado pela recorrente em Per/Dcomp. Sendo necessario, seja a recorrente intimada para
esclarecimentos_e juntada de documentacdo complementar pertinentes ao caso. Concluido o
relatorio fiscal-sobre a diligéncia efetuada, seja a recorrente intimada para se manifestar dentro
do prazo legal. Com ou sem manifestagcdo, decorrido o prazo, sejam 0s autos devolvidos ao
CARF para prosseguimento do julgamento. VVotou pelas conclus@es o conselheiro Carlos Alberto
da Silva Esteves.

(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva
Esteves, Larissa Nunes Girard (Presidente), Mariel Orsi Gameiro e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Cuidam os autos de Per/Dcomp n°® 19114.96001.150405.1.3.04-7379 transmitido
pela recorrente em 15/04/2005 com o intuito de quitar debito de Cofins de 03/2005 no valor de
R$ 744,81 com crédito de Cofins oriundo de pagamento indevido/a maior no valor de R$
25.497,44 de 11/2004.

Processado eletronicamente, através de despacho decisério eletrbnico, a
compensacao ndo foi homologada, porque inexistente o crédito indicado (fl. 4).

Citada, a recorrente apresentou manifestagdo de inconformidade (fl. 8 e seguintes)
afirmando a existéncia do crédito tomado e que a ndo homologacao do Per/Dcomp teria se dado
em razdo de erro nas informacdes prestadas na DCTF, o que foi sanado através de retificadora.



  10880.920127/2009-89 3002-000.122 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 12/08/2020 PER/DCOMP COPERION LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 30020001222020CARF3002RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a Unidade de Origem, a partir dos documentos arrolados ao longo do procedimento fiscal, apure a certeza e a liquidez do crédito indicado pela recorrente em Per/Dcomp. Sendo necessário, seja a recorrente intimada para esclarecimentos e juntada de documentação complementar pertinentes ao caso. Concluído o relatório fiscal sobre a diligência efetuada, seja a recorrente intimada para se manifestar dentro do prazo legal. Com ou sem manifestação, decorrido o prazo, sejam os autos devolvidos ao CARF para prosseguimento do julgamento. Votou pelas conclusões o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves. 
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves, Larissa Nunes Girard (Presidente), Mariel Orsi Gameiro e Sabrina Coutinho Barbosa.
 
   Cuidam os autos de Per/Dcomp nº 19114.96001.150405.1.3.04-7379 transmitido pela recorrente em 15/04/2005 com o intuito de quitar débito de Cofins de 03/2005 no valor de R$ 744,81 com crédito de Cofins oriundo de pagamento indevido/a maior no valor de R$ 25.497,44 de 11/2004.
 Processado eletronicamente, através de despacho decisório eletrônico, a compensação não foi homologada, porque inexistente o crédito indicado (fl. 4).
 Citada, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade (fl. 8 e seguintes) afirmando a existência do crédito tomado e que a não homologação do Per/Dcomp teria se dado em razão de erro nas informações prestadas na DCTF, o que foi sanado através de retificadora.
 Juntou a peça procuração, contrato social, DDE, Per/Dcomp, comprovante de pagamento, DIPJ/2005 e cópia da conta contábil do livro razão.
 Posteriormente, a 11ª Turma da DRJ/SP1, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade da recorrente, ante a inexistência de comprovação do crédito lançado. Assim ementado:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 Data do fato gerador: 15/12/2004 
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. APRESENTAÇÃO DE PROVAS. DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. ÔNUS DA PROVA. DIPJ NATUREZA JURÍDICA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO.
 Aplicam-se as regras processuais previstas no Decreto nº 70.235, de 1972, à manifestação de inconformidade, a qual deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
 Eventuais erros de preenchimento na DCTF devem ser comprovados pela recorrente, uma vez que esta detém todos os elementos necessários, ou seja, a escrituração contábil e os documentos que lhe dão sustentação.
 A DIPJ tem caráter meramente informativo, não constituindo instrumento de confissão de dívida.
 O processo que consubstancia pedido de compensação deve estar instruído com as provas que demonstrem inequivocamente a liquidez e certeza do crédito alegado, sem as quais o pedido não pode ser aceito.
 Intimada, a recorrente interpôs recurso administrativo voluntário arguindo preliminarmente a nulidade do despacho decisório e da decisão recorrida; e, no mérito, alega que os documentos comprobatórios da certeza e liquidez do crédito indicado no Per/Dcomp foram juntados ainda na manifestação de inconformidade, portanto não há que se falar em preclusão incorrido no art. 16 do Decreto 70.235/70 e, ainda que a juntada das provas ao expediente recursal repousa sobre a busca pela verdade material.
 Ao final pleiteou:
 III. DO PEDIDO.
 42. À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, protestando desde já pela produção de todas as provas admitidas em direito, espera e requer a "Recorrente" que seja acolhido o presente RECURSO VOLUNTÁRIO, para o fim de:
 (a) anulação do Despacho Decisório, uma vez que o mesmo carece de descrição clara e precisa dos argumentos que o fundamentam, bem como a anulação da decisão da DRJ/SP1 pela falta da análise dos documentos apresentados, em manifesto cerceamento ao direito a ampla defesa e ao contraditório.
 (b) reconhecimento do direito creditório e do crédito utilizado e homologação da compensação efetuada, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
 Anexou ao recurso procuração, contrato social, DCTF retificadora, Dacon, manifestação de inconformidade, planilha de crédito de Cofins de novembro/2004, livro razão/2004, relatório com as despesas efetuadas em outubro e novembro/2004, notas fiscais e recibos de bens e serviços para o mês de novembro/2004, relatório de depreciação/2004, comprovante de pagamento, DI, livro diário, registros de entradas e saídas, balancete e registro de apuração do IPI.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
 Atendidos os requisitos formais previsto em lei e no RICARF, o presente recurso voluntário deve ser conhecido.
 Fazendo leitura da decisão recorrida, constata-se que a improcedência da manifestação de inconformidade se deu por ausência de provas da certeza e liquidez do crédito suscitado pela recorrente, cabendo transcrever os seguintes trechos das razões de decidir (fls. 38/39):
 [omissis]
 .............................................................................................................................................
 11. O art. 170 do CTN, por sua vez fixa como pressuposto para que possa ser feito o encontro de contas com a Fazenda Nacional que os créditos estejam revestidos de liquidez e certeza comprovada pela demonstração do quantum recolhido indevidamente, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, consistente na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, a comprovar a efetiva natureza da operação, a ocorrência do fato gerador do tributo, a base de cálculo e a alíquota aplicável, para o fim de se conferir a existência e o valor do indébito tributário.
 12. Assim, em que pese a retificação efetuada, pela defesa, através de DCTF, têm-se que na fase processual em que se encontra o processo, são aplicadas à manifestação de inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal, previstas no Decreto nº 70.235, de 1972, conforme está previsto no parágrafo 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96:
 .............................................................................................................................................
 14. Cumpre destacar, que a cópia da conta contábil n° 3814.1.01.07.02.00016 do razão contábil do exercício de 2004, trazida pela manifestante, não é capaz de demonstrar a origem, liquidez e certeza do crédito ali registrado. Nestes termos, não foram trazidos aos autos cópia da escrituração contábil e demonstrações financeiras, firmadas e regularmente levadas a registro no órgão competente, à época dos fatos, mantidas em boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeito passivo, que comprovassem a origem do crédito lançado naquela conta contábil, a fim de serem colocados à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil, enquanto não ocorrida a prescrição dos créditos tributários vinculadas aos fatos a que se refiram as declarações de compensação, conforme determina o art. 195, parágrafo único, do CTN:
 .............................................................................................................................................
 17. Ademais, cumpre ressaltar que a DIPJ 2005 (ano-calendário 2004) juntada pela defesa, não configura documento suficiente a comprovar erro nas informações prestadas na DCTF, tendo este documento apenas caráter informativo, não constituindo instrumento de confissão de dívida, vez que lhe falta previsão em ato normativo para tanto.
 Inicialmente, destaco que a decisão recorrida atende as regras impostas pela legislação, não incorrendo em violação a nenhum direito da recorrente, visto que a apreciação prévia e homologação do pedido de ressarcimento/compensatório são feitos de forma eletrônica a partir de dados fornecidos pelo próprio contribuinte (ora recorrente). 
 Todavia, olvida-se para o fato de que a recorrente procedeu na retificação da DCTF antes da emissão do despacho eletrônico pela autoridade fiscal.
 O Per/Dcomp fora transmitido em 15/04/2005, o despacho decisório expedido em 25/03/2009 (ciência em 01/04/2009), enquanto que a DCTF retificadora em 25/03/2009, ou seja, a declaração que lastreia o crédito apontado pela recorrente, sofreu retificação antes do despacho decisório.
 Nestes casos, é cediço que a DCTF retificadora tem os mesmos efeitos de original, assim previsto na IN RFB nº 1110/2010:
 Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
 § 1 º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
 ...........................................................................................................................................
 § 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
 I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e 
 II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.
 Como se não bastasse, contido expressamente nos artigos 333 do Código de Processo Civil (art. 373 do NCPC), artigos 15 e 16, inciso III, do 70.235/72 e, por último, 28 do Decreto nº 7.574/2011, é ônus do contribuinte provar os fatos alegados, especialmente no caso de retificação de declaração, pós-despacho decisório, cito:
 Art. 147. [omissis].
 § 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 Em paralelo, a legislação vigente estabelece como marco inicial para exibição dos documentos contábil e fiscal como prova do direito alegado a fase de impugnação/manifestação de inconformidade, segundo previsão contida nos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72, sujeitando-se a juntada extemporânea, a preclusão, exceto nos casos elencados no parágrafo 4º, do Art. 16 do Decreto nº 70.235/1972.
 Pois bem, essa Turma em diversas oportunidades já se manifestou sobre a possibilidade de o contribuinte trazer documentação complementar no expediente recursal, quando àqueles trazidos anteriormente ainda não forem suficientes a certificar a certeza e liquidez do crédito indicado.
 No caso ora em análise a recorrente acreditando serem capazes de provar a veracidade das informações retificadas, trouxe na manifestação de inconformidade comprovante de pagamento, DIPJ/2005 e cópia da conta contábil do livro razão.
 Ainda assim, o juízo a quo entendeu como escassos, já que a DIPJ é declaração meramente informativa e, porque a cópia da conta contábil do livro razão necessitava de documentação complementar como a cópia da escrituração contábil e as demonstrações financeiras.
 Por consequência, a recorrente preparou arcabouço probatório completo em atendimento a decisão recorrida anexando como provas adicionais: planilha de crédito de Cofins de novembro/2004, livro razão/2004, relatório com as despesas efetuadas em outubro e novembro/2004, notas fiscais e recibos de bens e serviços para o mês de novembro/2004, relatório de depreciação/2004, comprovante de pagamento, DI, livro diário, registros de entradas e saídas, balancete e registro de apuração do IPI.
 Veja que não se trata de analisar o aceite ou não de provas em recurso voluntário à luz da verdade material, posto que desde a manifestação de inconformidade a recorrente trouxe elementos importantes para a elucidação dos fatos tendo ali, iniciado a fase de produção de provas, restando obedecida a regra dos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72:
 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
 ___________________________________________________________________
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 [omissis]
 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 Como bem destacado no acórdão recorrido a prova documental é indispensável, sendo ônus do contribuinte a sua guarda e a seu exposição como prova de um crédito ou inexistência de um débito, porque é através dos documentos contábil e fiscal que a relação obrigacional contribuinte e administração fiscal, como os seus direitos.
  Portanto os documentos contábil e fiscal que demonstrarão a veracidade dos fatos deduzidos pelo contribuinte.
 De mais a isso, tendo a decisão se embasado na ausência de documentos contábeis, de pronto a recorrente cuidou de fornecer no recurso administrativo voluntário o balancete a fim de comprovar, em definitivo, a idoneidade dos novos dados em Dacon e em DCTF, em atendimento aos artigos 333 do Código de Processo Civil, 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72 e 28 do Decreto nº 7.574/2011.
 Estar-se, desse modo, diante de nítida exceção daquelas arroladas no § 4º do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 [omissis]
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 Isso porque a recorrente teve ciência da necessidade de produção de provas, em especial carrear documentos contábeis, apenas, a partir da decisão de primeira instância, porquanto ausente tal exigência em despacho decisório.
 Concluindo, o aceite das provas trazidas pela recorrente em sua peça recursal, que traduzem a ausência mencionada no acórdão recorrido, se mostra perfeitamente possível, cujo acolhimento de prova complementar arrolada em recurso voluntário já é tema superado por esta Turma. Oportunamente cito o acórdão nº 3002-000.091 de relatoria do Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves:
 Outro ponto nodal sobre a mesma matéria refere-se ao momento para a apresentação de provas. Como é cediço, a autoridade fiscal tem como limite temporal para a juntada de provas, usualmente, a lavratura do Auto de Infração. Em contrapartida, o sujeito passivo está limitado, em regra, ao momento de instauração da fase litigiosa do processo, isto é, quando da apresentação de sua Impugnação/Manifestação de Inconformidade, sob pena de preclusão, conforme o § 4º do art. 16 do Decreto 70.235/72. 
 Entretanto, o próprio dispositivo citado enumera três circunstâncias, as quais permitiriam ao contribuinte carrear provas aos autos em outro momento processual: a) fique demonstrado a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente e c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 .............................................................................................................................................
 A jurisprudência desse Conselho mostra que, em várias ocasiões, tem-se admitido a juntada de provas em fase posterior àquela definida na legislação e em circunstâncias diversas daquelas exceções legais, que afastam a preclusão. Tudo em nome do Princípio da Verdade Material. Creio que isso é possível, legal, justo e desejável. Entretanto, somente em condições bastante específicas. Entendo que somente deve-se admitir tais provas, quando no momento oportuno, o sujeito passivo já tenha carreado aos autos provas mínimas do que alega. Importante frisar que não basta ter apresentado documentos, que não guardam nenhum valor probatório no caso concreto analisado, há que ter sido juntado na Impugnação/Manifestação de Inconformidade um conjunto probatório mínimo. Assim, as provas excepcionalmente juntadas de forma extemporâneas são aceitáveis, quando apenas reforçam o valor probatório do material já anteriormente apresentado. 
 Agir de forma diversa, aceitando qualquer tipo de prova, em qualquer circunstância, sem que tenha sido apresentado um conjunto probatório no momento fatal definido em lei, a fim de privilegiar a verdade material, significaria, data venia, se emprestar uma força absoluta e soberana a um Princípio em detrimento aniquilar dos outros. Ademais, estaria-se diante de uma verdadeira derrogação do § 4º do art. 16 do Decreto 70.235, realizada pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na prática, o seu disposto não seria aplicado em hipótese alguma, excluindo-o do ordenamento jurídico, fato que somente poderia ser realizado por lei.
 .............................................................................................................................................
 Nessa linha, outras declarações prestadas à RFB, tais como DIPJ e Dacon, poderiam fazer prova da veracidade dos dados registrados na DCTF retificadora, desde que transmitidas antes do Despacho Decisório e se possuíssem informações compatíveis com o conteúdo da retificadora. Então, nesse caso, a juntada de outras declarações ao processo se constituiria num conjunto com força probatória, ainda que relativa e, por isso mesmo, não afastaria a discricionariedade do julgador perquirir sobre outros elementos, visando firmar sua convicção. De forma diversa, deveriam ser consideradas essas mesmas declarações se fossem transmitidas extemporaneamente, pois não passariam de documentos sem nenhum valor probatório. 
 Assim, registros contábeis, que não estejam revestidos das formalidades legais ou que não se possa confirmar tais requisitos, não se constituem prova. 
 Essas considerações são de crucial importância para avaliação da caracterização de determinada prova como reforço da anteriormente apresentada e, consequentemente, da possibilidade de sua aceitação. Mormente, a análise das especificidades de cada caso concreto é o que deve pautar o julgador nesse desiderato, não obstante, sem se afastar do norte lógico-jurídico que deve alicerçar sua decisão. 
 No presente caso em análise, concordo com a decisão da instância a quo de que as cópias da nota fiscal e da carta de correção ainda não comprovaram a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Entretanto, entendo que a ora recorrente trouxe um conjunto probatório mínimo inicial com sua Manifestação de Inconformidade. Após a ciência decisão de piso, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário e juntou novos documentos aos autos. 
 Embasado em todo o raciocínio lógico-jurídico sobre o direito probatório desenvolvido ao longo do presente voto e nas circunstâncias do caso concreto, entendo ser possível a aceitação de provas apresentadas somente em sede de Voluntário, tendo em vista que estas podem ser validamente consideradas, pois reforçam um conjunto probatório mínimo já presente nos autos.
 Ao todo o exposto, voto no sentido de converter o feito em diligência para que sejam os autos remetidos à Unidade de Origem e que seja apreciado o documentário apresentado pela recorrente na presente fase e, sendo necessário, seja a recorrente intimada para esclarecimentos e juntada de documentação complementar em respeito ao contraditório e a ampla defesa, bem como a busca pela verdade.
 Posteriormente, seja preparado relatório com aferição do crédito apurado em favor da recorrente e, após, seja dada ciência de seu teor a recorrente para que se manifeste em 30 (trinta) dias.
 Transcorrido o prazo in abis, com ou sem manifestação, sejam os autos devolvidos ao CARF para julgamento do recurso administrativo voluntário da recorrente.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa.
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Juntou a peca procuracdo, contrato social, DDE, Per/Dcomp, comprovante de
pagamento, DIPJ/2005 e cdpia da conta contabil do livro raz&o.

Posteriormente, a 112 Turma da DRJ/SP1, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade da recorrente, ante a inexisténcia de
comprovacao do credito langado. Assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 15/12/2004

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. APRESENTACAO DE PROVAS.
DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. ONUS DA PROVA. DIPJ] NATUREZA
JURIDICA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO NAO DEMONSTRADOS.
INDEFERIMENTO.

Aplicam-se as regras processuais previstas no Decreto n° 70.235, de 1972, a
manifestacdo de inconformidade, a qual deve mencionar os motivos de fato e de direito
em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir.

Eventuais erros de preenchimento na DCTF devem ser comprovados pela recorrente,
uma vez que esta detém todos o0s elementos necessarios, ou seja, a escrituragdo contébil
e 0s documentos que Ihe ddo sustentago.

A DIPJ tem carater meramente informativo, ndo constituindo instrumento de confissdo
de divida.

O processo que consubstancia pedido de compensacdo deve estar instruido com as
provas que demonstrem inequivocamente a liquidez e certeza do crédito alegado, sem as
quais o pedido ndo pode ser aceito.

Intimada, a recorrente interpds recurso administrativo voluntario arguindo
preliminarmente a nulidade do despacho decisorio e da decisdo recorrida; e, no merito, alega que
os documentos comprobatérios da certeza e liquidez do crédito indicado no Per/Dcomp foram
juntados ainda na manifestacdo de inconformidade, portanto ndo ha que se falar em precluséo
incorrido no art. 16 do Decreto 70.235/70 e, ainda que a juntada das provas ao expediente
recursal repousa sobre a busca pela verdade material.

Ao final pleiteou:

I11. DO PEDIDO.

42. A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da ago fiscal,
protestando desde ja pela producdo de todas as provas admitidas em direito, espera e
requer a "Recorrente” que seja acolhido o presente RECURSO VOLUNTARIO, para o
fim de:

(a) anulacdo do Despacho Deciso6rio, uma vez que 0 mesmo carece de descricao clara e
precisa dos argumentos que o fundamentam, bem como a anulagdo da decisdo da
DRJ/SP1 pela falta da analise dos documentos apresentados, em manifesto cerceamento
ao direito a ampla defesa e ao contraditorio.

(b) reconhecimento do direito creditério e do crédito utilizado e homologagdo da
compensagdo efetuada, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
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Anexou ao recurso procuracdo, contrato social, DCTF retificadora, Dacon,
manifestacdo de inconformidade, planilha de crédito de Cofins de novembro/2004, livro
razdo/2004, relatorio com as despesas efetuadas em outubro e novembro/2004, notas fiscais e
recibos de bens e servigos para 0 més de novembro/2004, relatério de depreciacdo/2004,
comprovante de pagamento, DI, livro diario, registros de entradas e saidas, balancete e registro

de apuragéo do IPI.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

Atendidos os requisitos formais previsto em lei e no RICARF, o presente recurso
voluntario deve ser conhecido.

Fazendo leitura da decisdo recorrida, constata-se que a improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade se deu por auséncia de provas da certeza e liquidez do crédito
suscitado pela recorrente, cabendo transcrever os seguintes trechos das razbes de decidir (fls.

38/39):

[omissis]

11. O art. 170 do CTN, por sua vez fixa como pressuposto para que possa ser feito o
encontro de contas com a Fazenda Nacional que os créditos estejam revestidos de
liguidez e certeza comprovada pela demonstragio do quantum recolhido
indevidamente, mediante a apresentacdo de documentacdo hébil e idénea, consistente na
escrituracdo contabil/fiscal do contribuinte, a comprovar a efetiva natureza da operacéo,
a ocorréncia do fato gerador do tributo, a base de céalculo e a aliquota aplicavel, para o
fim de se conferir a existéncia e o valor do indébito tributério.

12. Assim, em que pese a retificacdo efetuada, pela defesa, através de DCTF, tém-se
que na fase processual em que se encontra 0 processo, sdo aplicadas a manifestacdo de
inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal, previstas no
Decreto n° 70.235, de 1972, conforme esta previsto no paragrafo 11 do art. 74 da Lei n°
9.430/96:

14. Cumpre destacar, que a cOpia da conta contabil n° 3814.1.01.07.02.00016 do razdo
contabil do exercicio de 2004, trazida pela manifestante, ndo é capaz de demonstrar a
origem, liquidez e certeza do crédito ali registrado. Nestes termos, ndo foram trazidos
aos autos coépia da escrituragdo contabil e demonstragdes financeiras, firmadas e
regularmente levadas a registro no érgdo competente, a época dos fatos, mantidas em
boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeito passivo, que comprovassem
a origem do crédito lancado naquela conta contabil, a fim de serem colocados a
disposicdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, enquanto ndo ocorrida a
prescricdo dos créditos tributarios vinculadas aos fatos a que se refiram as declaracGes
de compensacao, conforme determina o art. 195, paragrafo nico, do CTN:

17. Ademais, cumpre ressaltar que a DIPJ 2005 (ano-calendario 2004) juntada pela
defesa, ndo configura documento suficiente a comprovar erro nas informagdes prestadas
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na DCTF, tendo este documento apenas carater informativo, ndo constituindo
instrumento de confissdo de divida, vez que lhe falta previsdo em ato normativo para
tanto.

Inicialmente, destaco que a decisdo recorrida atende as regras impostas pela
legislacdo, ndo incorrendo em violagdo a nenhum direito da recorrente, visto que a apreciacdo
prévia e homologacdo do pedido de ressarcimento/compensatorio sdo feitos de forma eletronica
a partir de dados fornecidos pelo préprio contribuinte (ora recorrente).

Todavia, olvida-se para o fato de que a recorrente procedeu na retificacdo da
DCTF antes da emissdo do despacho eletrénico pela autoridade fiscal.

O Per/Dcomp fora transmitido em 15/04/2005, o despacho decisorio expedido
em 25/03/2009 (ciéncia em 01/04/2009), enquanto que a DCTF retificadora em 25/03/20009,
ou seja, a declaracdo que lastreia o crédito apontado pela recorrente, sofreu retificacdo
antes do despacho decisorio.

Nestes casos, € cedico que a DCTF retificadora tem os mesmos efeitos de
original, assim previsto na IN RFB n° 1110/2010:

Art. 9° A alteragdo das informacdes prestadas em DCTF, nas hipoteses em que
admitida, sera efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada
com observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaracao retificada.

§ 1 ° A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracéo originariamente
apresentada e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos ja informados ou efetivar qualquer alteragdo nos créditos vinculados.

8 6° A pessoa juridica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham
sido informados:

| - na Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), devera
apresentar, também, DIPJ retificadora; e

Il - no Demonstrativo de Apuragdo de Contribuicdes Sociais (Dacon), devera
apresentar, também, Dacon retificador.

Como se ndo bastasse, contido expressamente nos artigos 333 do Codigo de
Processo Civil (art. 373 do NCPC), artigos 15 e 16, inciso 111, do 70.235/72 e, por Gltimo, 28 do
Decreto n° 7.574/2011, é 6nus do contribuinte provar os fatos alegados, especialmente no caso
de retificacdo de declaragéo, pos-despacho decisorio, cito:

Art. 147. [omissis].

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao do erro em que se
funde, e antes de notificado o langamento.

Em paralelo, a legislacdo vigente estabelece como marco inicial para exibi¢do dos
documentos contabil e fiscal como prova do direito alegado a fase de impugnacdo/manifestacao
de inconformidade, segundo previsdo contida nos artigos 15 e 16 do Decreto n® 70.235/72,
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sujeitando-se a juntada extemporanea, a preclusao, exceto nos casos elencados no paragrafo 4°,
do Art. 16 do Decreto n° 70.235/1972",

Pois bem, essa Turma em diversas oportunidades ja se manifestou sobre a
possibilidade de o contribuinte trazer documentagdo complementar no expediente recursal,
quando aqueles trazidos anteriormente ainda ndo forem suficientes a certificar a certeza e
liquidez do crédito indicado.

No caso ora em andlise a recorrente acreditando serem capazes de provar a
veracidade das informacdes retificadas, trouxe na manifestagdo de inconformidade comprovante
de pagamento, DIPJ/2005 e copia da conta contabil do livro razéo.

Ainda assim, 0 juizo a quo entendeu como escassos, ja que a DIPJ é declaracdo
meramente informativa e, porque a copia da conta contabil do livro razdo necessitava de
documentacdo complementar como a coOpia da escrituragdo contébil e as demonstracoes
financeiras.

Por consequéncia, a recorrente preparou arcabouco probatério completo em
atendimento a decisdo recorrida anexando como provas adicionais: planilha de crédito de Cofins
de novembro/2004, livro razdo/2004, relatério com as despesas efetuadas em outubro e
novembro/2004, notas fiscais e recibos de bens e servicos para 0 més de novembro/2004,
relatdrio de depreciacdo/2004, comprovante de pagamento, DI, livro diério, registros de entradas
e saidas, balancete e registro de apuracédo do IPI.

Veja que ndo se trata de analisar o aceite ou ndo de provas em recurso voluntario a
luz da verdade material, posto que desde a manifestacdo de inconformidade a recorrente trouxe
elementos importantes para a elucidacdo dos fatos tendo ali, iniciado a fase de producdo de
provas, restando obedecida a regra dos artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
gue se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias,
contados da data em que for feita a intimag&o da exigéncia.

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

[omissis]

! Art. 16. A impugnacdo mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir;(Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s motivos que as justifiquem,
com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.(Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida & apreciacédo judicial, devendo ser juntada copia da peti¢do.(Incluido pela
Lei n® 11.196, de 2005)

Art. 17.Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante.(Redacéo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)(Producéo de efeito)
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I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

Como bem destacado no acorddo recorrido a prova documental é indispensavel,
sendo 6nus do contribuinte a sua guarda e a seu exposicdo como prova de um crédito ou
inexisténcia de um débito, porque é através dos documentos contébil e fiscal que a relacéo
obrigacional contribuinte e administracéo fiscal, como os seus direitos.

Portanto os documentos contébil e fiscal que demonstrardo a veracidade dos fatos
deduzidos pelo contribuinte.

De mais a isso, tendo a decisdo se embasado na auséncia de documentos
contabeis, de pronto a recorrente cuidou de fornecer no recurso administrativo voluntario o
balancete a fim de comprovar, em definitivo, a idoneidade dos novos dados em Dacon e em
DCTF, em atendimento aos artigos 333 do Cddigo de Processo Civil, 16, inciso Ill, do Decreto
n°70.235/72 e 28 do Decreto n° 7.574/2011.

Estar-se, desse modo, diante de nitida excecdo daquelas arroladas no § 4° do
Decreto n° 70.235/72, in verbis:

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

[omissis]

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos. (Redacéo
dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Isso porque a recorrente teve ciéncia da necessidade de producéo de provas, em
especial carrear documentos contabeis, apenas, a partir da decisdo de primeira instancia,
porquanto ausente tal exigéncia em despacho decisorio.

Concluindo, o aceite das provas trazidas pela recorrente em sua peca recursal, que
traduzem a auséncia mencionada no acérddo recorrido, se mostra perfeitamente possivel, cujo
acolhimento de prova complementar arrolada em recurso voluntario ja é tema superado por esta
Turma. Oportunamente cito o acérddao n° 3002-000.091 de relatoria do Conselheiro Carlos
Alberto da Silva Esteves:

Outro ponto nodal sobre a mesma matéria refere-se a0 momento para a apresentagéo de
provas. Como é cedico, a autoridade fiscal tem como limite temporal para a juntada de
provas, usualmente, a lavratura do Auto de Infragdo. Em contrapartida, o sujeito
passivo esta limitado, em regra, ao momento de instauracdo da fase litigiosa do
processo, isto é, quando da apresentacdo de sua Impugnacdo/Manifestacdo de
Inconformidade, sob pena de preclusdo, conforme o § 4° do art. 16 do Decreto
70.235/72.

Entretanto, o proprio dispositivo citado enumera trés circunstancias, as quais
permitiriam ao contribuinte carrear provas aos autos em outro momento processual: a)
fique demonstrado a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forga
maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente e c) destine-se a contrapor fatos ou
razbes posteriormente trazidas aos autos.
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A jurisprudéncia desse Conselho mostra que, em varias ocasides, tem-se admitido a
juntada de provas em fase posterior aquela definida na legislagdo e em circunstancias
diversas daquelas excecdes legais, que afastam a preclusdo. Tudo em nome do Principio
da Verdade Material. Creio que isso é possivel, legal, justo e desejavel. Entretanto,
somente em condicBes bastante especificas. Entendo que somente deve-se admitir tais
provas, quando no momento oportuno, o sujeito passivo ja tenha carreado aos autos
provas minimas do que alega. Importante frisar que ndo basta ter apresentado
documentos, que ndo guardam nenhum valor probatdrio no caso concreto analisado, ha
que ter sido juntado na Impugnacdo/Manifestagdo de Inconformidade um conjunto
probatério minimo. Assim, as provas excepcionalmente juntadas de forma
extemporaneas sdo aceitaveis, quando apenas reforcam o valor probatério do material ja
anteriormente apresentado.

Agir de forma diversa, aceitando qualquer tipo de prova, em qualquer circunstancia,
sem que tenha sido apresentado um conjunto probatério no momento fatal definido em
lei, a fim de privilegiar a verdade material, significaria, data venia, se emprestar uma
forca absoluta e soberana a um Principio em detrimento aniquilar dos outros. Ademais,
estaria-se diante de uma verdadeira derrogacdo do § 4° do art. 16 do Decreto 70.235,
realizada pelo intérprete e aplicador da norma, pois, na pratica, o seu disposto ndo seria
aplicado em hipédtese alguma, excluindo-o do ordenamento juridico, fato que somente
poderia ser realizado por lei.

Nessa linha, outras declaracBes prestadas a RFB, tais como DIPJ e Dacon, poderiam
fazer prova da veracidade dos dados registrados na DCTF retificadora, desde que
transmitidas antes do Despacho Decisorio e se possuissem informagdes compativeis
com o contetido da retificadora. Entdo, nesse caso, a juntada de outras declara¢fes ao
processo se constituiria num conjunto com forga probatoria, ainda que relativa e, por
isso mesmo, ndo afastaria a discricionariedade do julgador perquirir sobre outros
elementos, visando firmar sua convicgdo. De forma diversa, deveriam ser consideradas
essas mesmas declaragfes se fossem transmitidas extemporaneamente, pois ndo
passariam de documentos sem nenhum valor probatorio.

Assim, registros contdbeis, que ndo estejam revestidos das formalidades legais ou que
ndo se possa confirmar tais requisitos, ndo se constituem prova.

Essas consideracBes sdo de crucial importancia para avaliacdo da caracterizacdo de
determinada prova como refor¢o da anteriormente apresentada e, consequentemente, da
possibilidade de sua aceitacdo. Mormente, a analise das especificidades de cada caso
concreto é o que deve pautar o julgador nesse desiderato, ndo obstante, sem se afastar
do norte légico-juridico que deve alicercar sua decisdo.

No presente caso em analise, concordo com a decisdo da instdncia a quo de que as
copias da nota fiscal e da carta de corre¢do ainda ndo comprovaram a liquidez e certeza
do crédito pleiteado. Entretanto, entendo que a ora recorrente trouxe um conjunto
probatério minimo inicial com sua Manifestacdo de Inconformidade. Apods a ciéncia
decisdo de piso, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario e juntou novos
documentos aos autos.

Embasado em todo o raciocinio légico-juridico sobre o direito probatdrio desenvolvido
ao longo do presente voto e nas circunstancias do caso concreto, entendo ser possivel a
aceitacdo de provas apresentadas somente em sede de Voluntario, tendo em vista
gque estas podem ser validamente consideradas, pois reforcam um conjunto
probatério minimo ja presente nos autos.

Ao todo o exposto, voto no sentido de converter o feito em diligéncia para que
sejam o0s autos remetidos a Unidade de Origem e que seja apreciado o documentario apresentado
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pela recorrente na presente fase e, sendo necessario, seja a recorrente intimada para
esclarecimentos e juntada de documentacdo complementar em respeito ao contraditorio e a
ampla defesa, bem como a busca pela verdade.

Posteriormente, seja preparado relatério com afericéo do crédito apurado em favor
da recorrente e, apds, seja dada ciéncia de seu teor a recorrente para que se manifeste em 30
(trinta) dias.

Transcorrido o prazo in abis, com ou sem manifestacdo, sejam o0s autos
devolvidos ao CARF para julgamento do recurso administrativo voluntario da recorrente.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.



